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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

PORTARIA No- 31, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, no estado do Ceará, nomeado pela Portaria INCRA/Nº
407/2013, publicada no DOU do dia 23 de Julho de 2013, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da
Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 6.812,
de 03 de abril de 2009, que lhe foi delegada pela Portaria/MDA n°
20/2009, e os procedimentos administrativos voltados à obtenção de
imóveis rurais para fins de reforma agrária, definidos nas Portarias
MDA n°s 05 e 06, publicada no DOU n° 23, Seção I, de 1° de
fevereiro de 2013.

CONSIDERANDO a obtenção por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado Fazenda Monte Alegre, com área le-
vantada de 1.715,4844(um mil, setecentos e quinze hectares, quarenta
e oito ares e quarenta e quatro centiares), localizado no município de
Crateús, no Estado de Ceará, declarado de interesse social para fins
de reforma agrária, pelo ato Decreto de 23/12/2011, cuja imissão na
posse se deu em 12/07/2013, com Licença Prévia concedida em
30/09/2013, com prazo de 3 (três) anos, resolve:

Art. 1°. Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento LIBERDADE, código SIPRA n° CE0408000, com
área de 1.715,4844(um mil, setecentos e quinze hectares, quarenta e
oito ares e quarenta e quatro centiares), localizado no município de
Crateús, no Estado de Ceará.

Art. 2º Estabelecer a capacidade estimada de assentamento
de 20 (vinte) famílias, tendo em vista, análise técnica contida no
laudo avaliatório de 21/03/2012.

Art. 3°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-02)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4°. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

02)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar, caso seja necessário, soluções técnicas viáveis

de (preventiva/corretiva/pontuais/ educativas/legislativa) de recursos
hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Crateús (CE), no prazo de 60 (sessenta) dias, para inclusão das
famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as políticas
municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto
ora criado.

Art. 5°. Determinar à Divisão de Desenvolvimento (SR-
02)/D as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos ou à concessionária de energia
elétrica, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
entidade competente, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias.

V. Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal de Cra-
teús para a construção e recuperação de estradas vicinais que darão
acesso ao Projeto de Assentamento, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias.

VI. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 180 (cento
e oitenta) dias;

VII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.

VIII. Implementar os serviços de topografia, demarcação das
parcelas (ou perímetro) e reserva legal, no prazo de 360 (trezentos e
sessenta ) dias.

IX. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

I - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROBERTO MÁRCIO DUTRA GOMES

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

PORTARIA No- 85, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTARIA/IN-
CRA/P/Nº. 166 /2007, de 09 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 49 de 12 março de 2012, e pelo Art. 19 e 22 , da
Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso III do Regimento Interno desta Au-
tarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da
Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010, e;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelo Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência, não atende aos critérios elimi-
natórios de Seleção - Norma Vigente e NE-70, os seguintes be-
neficiários: PA MARTIM PESCADOR localizado no Município de
Urupá/RO: FABIANO FERREIRA CPF Nº. 625117342-49, FRAN-
CISCO GOMES SANTANA CPF Nº. 253632125-87, EMANOEL
MARTINS DE PAULA CPF Nº. 758229622-20, NERI DE OLI-
VEIRA CPF Nº. 242443502-25, JOSE LINO DOS SANTOS CPF Nº.
239093152-91, ERENILDA ALEXANDRINA DA COSTA LOPES
CPF Nº. 390470242-49, NATALINO RODRIGUES PEREIRA CPF
Nº. 348915102-00, MARINALVA MOURA DA CRUZ DE OLI-
VEIRA CPF Nº. 642393572-68, ITAMAR PEREIRA DA SILVA
CPF Nº. 321938159-68, ANA LUZIAR DE SOUZA CPF Nº
032690127-21, JOÃO BATISTA DE PAULA CPF Nº. 408801332-87,
DELFINA MEDRADO PERON CPF Nº. 470921902-82, EDVALDO
PEREIRA DO NASCIMENTO CPF Nº. 745701292-34, ITANAEL
ANTONIO MOREIRA BARROS CPF Nº. 978241002-00, WALTER
AFONSO DE OLIVEIRA CPF Nº. 274742438-30, EDINEIA FELIX
CPF Nº. 339961722-49, MARIA RODRIGUES DE PAULA CPF Nº.
084858792-87, ILONI MARTINS DA SILVA CPF Nº. 800047172-
87, GERALDO PEREIRA DIAS CPF Nº. 728660202-00, CREUSA
DA SILVA CPF Nº. 588599262-20, GIVANILDO PEREIRA DE
SOUZA CPF Nº. 787568981-34, SEBASTIÃO MARCELINO DE
SOUZA CPF Nº. 418696802-00, JOSE CORDEIRO DE LIMA CPF
Nº. 113582382-00, GENTIL RODRIGUES CPF Nº. 315847562-68,
RIVALDO TEIXEIRA DE JESUS CPF Nº. 671332822-91.

RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com fun-
damento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUIZ FLÁVIO CARVALHO RIBEIRO

CONSELHO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 33, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Dá nova redação ao art. 21 e ao art. 22 da
Resolução nº 1, de 21 de fevereiro de
2013.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião ordinária realizada no dia 19 de novembro de

2013, no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social -
LOAS,

Considerando a Resolução nº 33, de 12 de dezembro de
2012, do CNAS, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema
Único da Assistência Social - NOB/SUAS; e

Considerando a Resolução nº 1, de 21 de fevereiro de 2013,
que dispõe sobre o reordenamento do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, no âmbito do Sistema Único da
Assistência Social - SUAS, pactua os critérios de partilha do co-
financiamento federal, metas de atendimento do público prioritário e,
dá outras providências; resolve:

Art. 1º Alterar o art. 21 e o art. 22 da Resolução nº 1, de 21
de fevereiro de 2013, publicada na seção 1 do Diário Oficial da União
de 26 de fevereiro de 2013, os quais passam a vigorar com as
seguintes redações:

Art. 21 O início do repasse do cofinanciamento federal para
o SCFV, de acordo com as regras definidas nesta Resolução, se dará
em outubro de 2013.

Parágrafo único. Excepcionalmente, no trimestre de outubro
a dezembro de 2013, o valor do componente II, variável, será cal-
culado com base na capacidade de atendimento, sendo repassado o
valor integral, em parcela única no início do trimestre, considerando
as metas de inclusão do público prioritário como alcançadas.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome
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Art.22 A partir do trimestre de janeiro a março de 2014, o
cálculo do componente II observará o disposto no inciso II do art. 11
desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS
Presidenta do Conselho

RESOLUÇÃO No- 34, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera os incisos I e II do art. 4° da Re-
solução nº 24, de 27 de setembro de 2013,
do Conselho Nacional de Assistência So-
cial.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião ordinária realizada no dia 19 de novembro de

2013, no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social -
LOAS, e

Considerando o inciso V do art. 6º da Lei nº 8. 742, de 1993,
que estabelece como objetivo do Sistema Único de Assistência Social
- SUAS a implementação da Gestão do Trabalho e a Educação Per-
manente na Assistência Social;

Considerando a Resolução nº 24, de 27 de setembro de 2013,
do CNAS, que aprova os critérios de adesão e partilha de recursos do
Programa Nacional de Capacitação do Sistema Único de Assistência
Social- Capacita-SUAS para os exercícios de 2013 e 2014;

Resolve:
Art. 1º Alterar os incisos I e II do art. 4º da Resolução

CNAS nº 24, de 27 de setembro de 2013, publicada na seção 1 do
Diário Oficial da União de 30 de setembro de 2013, a qual passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º................................................................................
I - 2013, deverão ter assinado até a data limite de autorização

de empenho do exercício de 2013, o contrato, convênio ou termo de
cooperação com as instituições habilitadas e credenciadas na Rede
Nacional de Capacitação e Educação Permanente do SUAS, referente
a execução do CapacitaSUAS de 2012 (NR);

II -2014, deverão ter assinado até 30 de junho de 2014 o
contrato, convênio ou termo de cooperação com as instituições ha-
bilitadas e credenciadas na Rede Nacional de Capacitação e Educação
Permanente do SUAS referente a execução do CapacitaSUAS de
2013 ou 2012.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS
Presidenta do Conselho

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 554, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

Consulta Pública

Requisitos de Avaliação da Conformidade para Cal Hidratada para
A rg a m a s s a .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Cal Hidratada para Argamassa, que deverá ser
incluído como Anexo da Portaria Inmetro No- 658, de 17 de dezembro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2012, seção 01, página 100, que instituiu a certificação voluntária
para materiais e equipamentos da construção civil.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas para os seguintes endereços:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade- Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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